
ESTADO DO RK)GRANDE D0 SUL

PREFEITURA MUNIGIPM. DE AGUIN)

PROJETO DE LEI 11/91 - E

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃODO NÚCLEO

HABITACIONAL NO PERIME$RO URBANO'

DA CIDêDE DE AGUDO E DA OUTRAS
'

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-'

guinte Lei:

Art. 19 - Fica incluido no perímetro urbano da cidade de Agudo o Nucleo '

Habitacional Vila Caiçara.

O Nucleo Habitacional de que trata esta Lei localiza-se ao Nor-

te do perímetro urbano, extendendo-se nete mesmo sentido, a par

tir da Rua Floriano Zurowski, sendo composto pelas seguintes
'

quadras e ruas:

Rua - Ol, 02, 03, O4, 05, 06, O7 - trata-se do trecho da Rua
'

Floriano Zurowski, O8, O9, 10, 11, 12, 13 e 14.

Quadra ”A“ - confrontações - Norte - Rua O9

Sul - Rua Floriano Zurowski

Leste - Rua O4

Oeste - Rua O3

Quadra "B” - confrontações - Norte - Rua 09

Sul - Rua Floriano Zurowski

Leste - Propriedade delaurrmIJMMasaa

Oeste - Rua O4

Quadra “C“ - confrontacões - Norte - Rua 10

Sul - Rua O9

Leste - Rua 05

Oeste - Rua 03

Quadra ”D“ - confrontações - Norte - Rua 11

Sul - Rua 10

Leste - Rua 06

Oeste - Rua 03

Quadra "E” - confrontacoes ~ Norte - Rua 11

Sul - Rua 10

Leste - Propriedade de Laurindo Wrasse

Oeste - Rua 06
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Quadra

Quadra

Quadra

Quadra

Quadra

Quadra

a . n . o o . o n n n n o n o 0

”F" - oonfrontações -

“G” - oonfrontações -

”H" - oonfrontações -

“I“ - confrontaeêese-"

”J“ - confrontações -

"K" - oonfrontações -

”LBA“ - confrontações

Norte - Rua O8

Sul - Rua Floriano Zurowski

Leste - Rua 03

Oeste - Rua 01

Norte - Rua 10

Sul - Rua O8

Leste - O2

Oeste - 01

Norte - Rua 10

Sul - Rua 08

Leste - Rua 03

Oeste - Rua O2

'Norte - Rua 12

Sul - Propriedade de AlfonmjLuüer

Leste - Rua 01

Oeste - Propriedade de Alfonso Luther

Norte - Rua 12

Sul - Rua 10

Leste - Rua O2

Oeste - Rua 01

Norte - Rua 12

Sul - Rua 10

Leste - Rua O3

Oeste - Rua O2

- Norte - area maior da Pref. Municipal
Sul - Rua 12

Leste - Rua 14

Oeste - Rua 13

§ 19 - As ruas mencionadas neste artigo possuem as seguintes
'
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larguras:

6,30 metros

Quadra “J"

8 metros ao

Rua O2 - 6,50 metros

7,00 metros

AGUDO

ao largo
Rua 01 - 11 metros ao largo da Quadra ”F“

da Quadra ”G” e parte da

largo da Quadra “I”

ao largo
ao largo
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da Quadra “H”

da Quadra ”K“
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Rua 03 - 08,00 metros ao largo das Quadras "A” e "K“

16,00 metroa ao largo da Quadra ”C"

Rua 04 - 08,00 metros em toda a extensão

Rua 05 - 08,00 metros em toda a extensão

Rua 06 - 10,00 metros em toda a extensão

Rua 07 - Rua Floriano Zurowski - variavel, acompanhando'

o traçado do Arroio Hermes, tendo seu alinhamen

to na confrontação Sul das Quadras "F”, "A" e
'

IIBII

Rua O8 - 06,00 metros em toda a extensão

Rua 09 - 08,00 metros em toda a extensão

Rua 10 - 10,00 metros em toda a extensão

Rua 11 - 10,00 metros em toda a extensão

Rua 12 - 08,00 metros em toda a extensão

Rua 13 - 08,00 metros em toda a extensão

Rua 14 - 08,00 metros em toda a extensão

§ 29 - Na metragem citado no Parágrafo anterior compreende a
'

largura da pista de rolamento, nao estando prevista area

para passeio publico (calçada).

Art. 39 - Para efeitos de loteamento ga area,contemp1ada por esta Lei,nã>

se aplica o disposto no Paragrafo Unico do art. 79 e a 1etra'C"

do art. 99 da Lei 130/61, com a redacao que lhes deu a Laiõ73/'

85.

Art. 4g - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas'

as disposiçoes em contrario.

AGUDO/RS, 29 de abril de 1991; 1349 da colonização a/ãfg
da emancipação.

PEDRO ÁLVARO MULLER
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Prefeitura Municipalde Agudo-

LE' MN'QW. “9 SZQZÊÊS

Al tera Porogrulio Único do Artigo 79'

e a letra C do Artigo 99 da Lei Mun:

Cipa¡ no 130 do 04 de agosto de IQÓL

ARI ALVES ANUNCIAÇÃO,PREFE|T0 MUNlCIPAL DE AGUDO, ESTADO DO RIO GRAN~

DE DO SUL, FAÇO SABER, no uso das atribuições legais, que a Camara Mu-

nicipal de Vereadores aprovou o eu sanciono c promulgo u seguinte Lei:

Art. 19 - Fica alterado o Parágrafo Único do Artigo 7Q do Lei MuniCi-'

pal n9 130 de 04 de agosto do IQÓI, que passara a ter a se-

9Uil1t0 I*e(k1ça():

§ Único - No caso do pruprictàPiO ou proprietários procedo-'

rem ao iotOdmonto ou reloteamento das ároas Fron-'

teiras us novos vias, esto loteamento deverá sor

submetido o aprovação da Prefeitura, a qual somen-

te ser:: concedida se todos os lotes tiverem frente
l

para vias puls| icms, e no minimo dez metros (10m)

do frente e duzentos e sessenta (f quatro metros

quadrados (204m2) do orem.

Art. 29 - rico alterada a Letra ”C” do Artigo 99 da Lei Municipal n9

130 de 04 de agosto do 1061,_que passara a ter a seguinte rg_

daçao:

minimo dez metros (10m) de Frente o du
C)- Os lotes terao no

o metros quadrados (264m2).
zentos o sessenta e quatr

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na duto do suo publicaçao, revoga-

n
.

u
.

.

'
. I

das as disposiçoos em (IOHÍTPGPIU, pi*inclpalmente o porograío

unico do Artigo 79 v a letra C do Artigo 99 da Lei Municipal

n9 130 de 04 de agosto de 1961.

GABÍNETE DO PREFEÍTO MHNiCiPAL DE AGHDO, em 27 de novembro do 1985.
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Protocolo MENSAGEM 11/91-E

S nhor Presidente;
7 nhores Vereadores:

submetemos ao Processo Legislativo o Projeto de Lei 11/91-E, que con-

templa a inclusao do Nucleo Habitacional Vila Caiçara no Perímetro Urbano da ci
dade e fixa parâmetros especificos.

Avaliado sob o aspecto urbanístico e social este é um dos Projetos de /

Lei de maior importancia, uma vez que torna legal para todos os efeitos este con

sideravel conglomerado residencial.

Mais de uma década Agudo convive com a Vila Caiçara. Mais de uma de
cada a Vila Caiçara e tida como algo absolutamente irregular, como um apendice/

do Perímetro Urbano da cidade.

Durante mais de uma decada tambem os administradores assumem compro

missos tãcitos de regularizar o loteamento com o qual a comunidade convive harm_o_

niosamente. Vemos chegado o momento de faze-lo.

pispõe o presente Projeto de Lei, além do ato'legal de inclusão - art. 19,

a descriçao de todas as quadras de que e formado o Nucleo, bem como as ruas.

Percebe-se, ao ler o disposto no art. 29, a exata localização das 12 qua-

dras que compoem o Nucleo. Ao revisar seu Paragrafo 19, observa-se a largura

das ruas que constituem a malha viãria do mesmo.
'

No que conserne a largura das ruas
- dispar entre si e dentro de uma

mesma rua, em algumas delas, necessário e ressaltar que o loteamento surgiu es-

pontaneamente e consequentemente não houve observância de alinhamentos de

ruas. Quando ocorreu a distribuição dos lotes sobre a ãrea, foram necessarios /

arranjos métricos nas quadras, de modo a preservar as edificações jã existentes.

Em decorrência desta estratégia houveram alterações nas ãreas públicas
-

ruas,

que ficaram mais largas em alguns casos, e mais estreitas na maioria.

Desta forma temos ruas que observam uma largura que oferece até rela_

tivo risco. Entretanto foi esta a forma encontrada para aliar a existência real do

lado Leste do Nucleo - anterior ã regulamentação
- e permitir melhor aproveita-

mento do solo na parte adquirida ã posteriori, que constitui a parte Oeste - Qua

dras "F", "G", "H", "I", "J", "K" e "LBA".

_

Outra particularidade existe na dimensão dos lotes. Ela é, em todos os

casos, menor do que o minimo regulamentar para o Plano Diretor.

Tal fato é natural, uma vez que os lotes se destinam a uma camada da

população que possuem menores recursos e que por isso poderiam encontrar di*

flculdades de edificar casas maiores e administrar o restante de seus terrenos.

De outra parte,para permitir a obtensão de um maior número de lotes e enqua-

drar os terrenos da vila ja existente, a Administraçao optou por estabelecer um

terreno padrão, cujas dimensões giram em torno de 155 m2, com 10 m de frente

e aproximadamente 15,50 de fundos. Emcora reconhecendo que o lote é diminu-

to, haveremos de convir que'melhor é ter um "pedaço de chão" deste tamanho

a ficar sem nenhum. Melhor e ter uma Vila Caiçara para morar do que habitar

galpoes ou viadutos e pontes.

Para permitir que os terrenos do Nucleo em questão sejam menores do
.

~ a' . .' . o

que a dimensao m1n1ma ~do perlmetro urbano que passam a integrar, inseriu-se

o art. 39, com a redaçao que apresenta.
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Colhemos a oportunidade para fazer pinçadas considerações acerca

da realidade da Vila Caiçara .

Constituídobasicamente de familias de baixa renda, o Nucleo apresen

ta habitaçoes de diversos padroes. Co-existem casas construídas pelos pionei:

ros, muitas delas edificadas com produtos de boa qualidade, ao lado de casas

construídas por pessoas que na angustia de não terem chão nem teto, edificam

com precariedade, empregando materiais usados e rejeitos de obras. De outra

parte existem moradores que reúnem condições financeiras que permitem cons-

truir c'asas de bom padrão, somente não dispondo do montante que o mercado

imobiliario estabeleceu para um terreno urbano em Agudo
- alto aliás.

Também na Vila Caiçara existe o programa "Mutirão da Moradia", pe-

lo qual a Prefeitura coordenou mutirão que resultou em 24 casas, que se en-

contram na Quadra "H". Este programa prevê o ressarcimento das despesas

havidas com o material destas casas, cuja implementaçãoestá sendo objeto de

outro Projeto de Lei que tramita paralelamente.
O Nucleo Vila Caiçara abriga ainda uma Creche e uma área de terre-

nos maiores - todos localizados na Quadra "F", onde naquela acontece importan-

te programa de formação e acompanhamento da primeira idade e nestes os inte-

grantes da Brigada Militar encontrem oportunidade de terem um terreno onde

possam construir - às suas eigpensas
- casas destinadas à abrigar suas fami-

lias. A area da Quadra "F" nao ocupada pela E.M. Maternal e Jardim de Infân
n

cia PARAÍSO DA CRIANÇA deverá ser doada aos ahr instalados,_de modo a pe-r
mitir que procedam a escrituraçao dos terrenos, habilitando-se a programas de

financiamento habitacional. Materia neste sentido tramitara na Camara no momeg

to oportuno.

Senhor Presidente; Senhores Vereadores. Rogamos destinem à materia

ora entrante o destaque e a atenção que necessita. Estaremos juntos proceden-

do um ato importante, resgatando uma mazela que o tempo criou e a comunidade

ajudou a se consolidar. Demos à Vila Caiçara a conotação legal de Núcleo Habi-

tacional inserto no Plano Diretor da cidade, resguardadas todas as característi-

cas fisicas. Com este ato habilitarnos-emos a receber verbas especificamente vol

tadas para o desenvolvimento de áreas urbanas.

_

Cordialmente .

Agudo, 02 de maio de 1991.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal
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